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HORIZONTE 

lEI N° 1.330, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Estima a Rscelta ê fixa à Des'pesã do Município 
para o exercício financeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Horizonte decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estima a receita do Município para o exercício financeiro de 2020 no 
montante de R$ 324.198.916, O 1 (trezentos e vinte e quatro milhões cento e noventa e oito 
mil novecentos e dezesseis reais e um centavo) e fixa a despesa em igual valor, 
compreendendo, nos termos do art. 165, § 5°, da Constituição Federal, art. 203, § 3° da 
Constituição Estadual e da Lei Municipal 1.296, de 27 de junho de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2020: 
I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal; 
11 - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele 
vinculados, da Administração Pública Municipal, bem como os fundos instituídos e mantidos 
pelo Poder Público. 

CAPíTULO 11 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2°, A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade, atendendo ao que 
dispõe a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, está distribuída pelas seguintes fo tes de 
origem: 

Receita Tributária 

'ESPE'GIFtCA AO 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribui ões 
Receita Patrimonial 
Receita 'de Servi os 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
DEDUÇAO DA RECEITA PARA FORMA 
RECEITAS DE CAPITAL 
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Operações de Crédito 22.000.000,00 
Alienação de Bens 50.000,00 
TrarrS-iêrêrrciB.s de Capital '8.120:506,53 
Outras Receitas de Capital 0,00 
RECEITAS INTRAORÇAMENTARIAS 15.330.101,00 
TOTAL DA RECEITA 324.198.916~01 

Seção 11 
Da Fixação da Despesa 

Art. 3°. A Despesa Orçamentária no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 
~ 324.198.916,01 (trezentos e vinte e quatro milhões cento e noventa e oito mil novecentos e 

dezesseis reais e um centavo), com o seguinte desdobramento: 
I - no Orçamento Fiscal, em R$ 225.509.057,44 (duzentos e vinte e cinco milhões 
quinhentos e nove mil cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos); 
11 - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 98.689.858,57 (noventa e oito milhões 
seiscentos e oitenta e nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos). 

Art. 4°. O Demonstrativo consolidado da Despesa segundo as Categorias Econômicas 
consta do quadro a seguir: 

Pessoal e encargos Sociais 124.620.238,65 

Investimentos 

219.806.765,61 

Inversões Financeiras 236.796.00 

ESPECIFICA ÃO VALOR-R$ 
DESPESAS CORRENTES 

Juros e Encar os da Dívida 258.000,00 
Outras Despesas Correntes 94.928.526,96 
DESPESAS DE CAPITAL 86.831.764,40 

79.705.968,40 

Amortiza ão da Dívida 
RESERVA DE CONTINGENCIA 
RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
TOTAL DA DESPESA 

Seção 111 
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 5°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi 
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- sejam destinadas à contrapartida de recursos de Operações de Crédito, em 
conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1°, do art. 43, da Lei nO 4.320, de 17 de 
março de 1964, e no art. 1'0 'da Lei Municipal 1.296, 'de 27 'de junho de 201"9 - 'Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020, até o limite dos respectivos contratos; 
11 - sejam destinadas à contrapartida de fontes de convênios, acordos e ajustes, em 
conformidade com o previsto no inciso 11, do § 1°, do art. 43, da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964 e no art. 10 da Lei Municipal 1.296, de 27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2020, até o limite dos respectivos convênios e aditivos celebrados; 
111 - destinem-se ao atendimento de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas 
em julgado, inclusive daquelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação 
vigente e relativas a débitos periódicos vincendos, em conformidade com o disposto no art. 
10 da Lei Municipal 1.296, de 27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

,.-. 2020, mediante a utilização de recursos provenientes de anulações de dotações, da reserva 
de contingência e de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019; 
IV - destinem-se ao atendimento de despesas com o serviço da dívida pública municipal e 
obrigações tributárias e contributivas, conforme o disposto no art. 10 da Lei Municipal 1.296, 
de 27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, mediante a utilização 
de recursos provenientes da anulação de dotações consignadas nesta lei, da reserva de 
contingência, do excesso de arrecadação do Tesouro Municipal e de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial de 2019; 
V - sejam realizadas com recursos provenientes do excesso de arrecadação por destinação 
de recursos apurado no exercício, conforme disposto no art. 10 da Lei Municipal 1.296, de 
27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020; 
VI - sejam realizadas com recursos provenientes do superávit financeiro por fonte de 
recursos apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, conforme disposto no art. 10 
da Lei Municipal 1.296, de 27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020; 
§ 2°. As alterações dos atributos do crédito orçamentário, constantes da Lei Orçamentária 
Anual - LOA, tais como modalidade de aplicação, identificador de uso (lU) e fonte/destinação 

-r=>; de recursos (FR) não são caracterizadas como créditos adicionais por não alterarem o valor 
das dotações e poderão ser realizadas pela Secretaria de Finanças, mediante Portaria, para 
atender às necessidades de execução, conforme dispõe o § 4° do art. 6° da Lei Municipal nO 
1.296, de 27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020. 
§ 3°. As alterações orçamentárias decorrentes da autorização contida no art. 11 da Lei nO 
1.296, de 27 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, 
não são consideradas créditos adicionais suplementares. 

CAPíTULO 111 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDI O 

Art. 6°. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1°, inciso I, da Lei nO 101, de 4 de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, fica autorizada a contratação das operaçõ 
crédito incluídas nesta Lei. 

':\ 
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Art. 7°. A Lei Orçamentária Anual é elaborada seguindo a estrutura programática e as 
iniciativas definidas no Plano Plurianual - PPA 2018-2021 J Lei nO 1.203, de 27 de outubro de 
2017, 'observadas as 'diretrizes contidas na Lei nO 1.~6, de 27 de junho de 201'9 - lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020. 
Parágrafo único. As modificações promovidas na Lei Orçamentária Anual e seus créditos 
adicionais atualizam o Plano Plurianual 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2020. 

CAPíTULO V 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 8°. Acompanham esta Lei, nos termos do art. 8° da Lei Municipal nO 1.296, de 27 de 
---o junho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, os seguintes anexos: 

I - quadros orçamentários consolidados; e 
11 - anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a 
despesa. 

Art. 9°. O Poder Legislativo do Município terá como limite máximo de despesas em 2020, 
para efeito de elaboração da sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do 
percentual de 7% (sete por cento), sobre as receitas constantes do art. 29-A da Constituição 
Federal, auferidas em 2019, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas. 

Art. 10°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, operando efeitos a partir de 1° 
de janeiro de 2020. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, aos 08 de novem 

Av, Presidente Castelo Branco, n° 5100 • Centro· CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-B6 • PA8X (85) 3336.6045 

PrefultutôldeHorilonté Hori!ontéCê I) wwW.hott:r:onté.C(!.gov.br 



































































































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
EXERCÍCIO DE 2020

CÁLCULO DA APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO - PROJEÇÃO 2020

IPTU 2.045.000,00
IRRF 6.050.000,00
ITBI 1.050.110,00
ISS 6.701.000,00
Cota-Parte do FPM 37.333.000,00
Cota-Parte do FPM - 1% dezembro 1.657.000,00
Cota-Parte do FPM - 1% julho 1.616.000,00
Cota-Parte do ITR 37.000,00
Transferência da LC 87/96 112.800,00
Cota-Parte do ICMS 50.056.000,00
Cota-Parte do IPVA 2.937.000,00
Cota-Parte do IPI-Exportação 183.000,00
TOTAL DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 109.777.910,00
VALOR A APLICAR (mínimo de 25%) 27.444.477,50
COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB 32.344.240,00

(+) GASTOS COM EDUCAÇÃO (FUNÇÃO 12) 76.995.288,50
(-) Ensino Médio (Sub-Função 362) 1.052.006,00
(-) Ensino Profissional (Sub-Função 363) 0,00
(-) Ensino Superior (Sub-Função 364) 903.001,00
(-) Despesas realizadas c/Recursos de Transferências Voluntárias e FNDE 4.453.912,00
(-) Despesas realizadas com FUNDEF/Precatórios 9.648.000,00
(-) Despesas realizadas com Complementação do FUNDEB 32.344.240,00
(=) Valor Aplicado 28.594.129,50
Percentual de Aplicação 26,05
Superávit/Déficit de Aplicação 1.149.652,00

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ART. 212 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

VALOR - R$Impostos e Transferências ESTIMADOS considerados pa ra o Cálculo

Despesas FIXADAS consideradas como Aplicação em Man utenção e 
Desenvolvimento do Ensino
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
EXERCÍCIO DE 2020

CÁLCULO DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS D E SAÚDE

IPTU 2.045.000,00
IRRF 6.050.000,00
ITBI 1.050.110,00
ISS 6.701.000,00
Cota-Parte do FPM 37.333.000,00
Cota-Parte do ITR 37.000,00
Transferência da LC 87/96 112.800,00
Cota-Parte do ICMS 50.056.000,00
Cota-Parte do IPVA 2.937.000,00
Cota-Parte do IPI-Exportação 183.000,00
TOTAL DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 106.504.910,00
VALOR A APLICAR (mínimo de 15%) 15.975.736,50

(+) GASTOS COM SAÚDE (FUNÇÃO 10) 60.802.543,50
(-) Inativos e Pensionistas
(-) Serviços de Limpeza e Tratamento de Residuos Sólidos
(-) Assistência Médica e Odontológica a Servidores
(-) Saneamento Básico (exceto para controle de vetores)
(-) Despesas realizadas c/Recursos de Transferências Voluntárias e SUS 24.166.227,00
(-) Despesas realizadas com recursos de Operações de Crédito
(=) Valor Aplicado 36.636.316,50
Percentual Aplicado 34,40
Superávit de Aplicação 20.660.580,00

Despesas FIXADAS consideradas como Aplicação em Açõ es e Serviços 
Públicos de Saúde

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29

VALOR - R$Impostos e Transferências ESTIMADOS considerados pa ra o Cálculo
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84,08%

15,92%

22.560,00

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 76.000,00
TOTAL A APLICAR
MÍNIMO DE 60% - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (A)
MÁXIMO DE 40% - OUTRAS DESPESAS COM MDEB 20.190.400, 00

APLICAÇÃO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RECEITAS ESTIMADAS VALOR  - R$
FPM 7.466.600,00
ITR 7.400,00

VALOR  - R$
42.441.130,00

LC 87/96

IPI
COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB

IPVA
ICMS

36.600,00
32.268.240,00

10.011.200,00

TOTAL APLICADO
SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO

50.476.000,00
0,00

587.400,00

DESPESAS FIXADAS

50.476.000,00
30.285.600,00

42.441.130,00
12.155.530,00

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
SUB-TOTAL COM REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (B)

SUB-TOTAL OUTRAS DESPESAS 
8.034.870,00
8.034.870,00

DIFERENÇA (B-A)
OUTRAS DESPESAS COM MDEB
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CÁLCULO DA DESPESA COM PESSOAL - PROJEÇÃO 2020

Desp. Total Executivo Legislativo
1,00 1,00 0,00

7.500.000,00 7.500.000,00 0,00
1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
5.389.782,50 5.339.782,50 50.000,00
3.000.000,00 3.000.000,00 0,00

3.1.90.11.00 91.819.542,55 86.807.008,00 5.012.534,55
2.305.736,60 1.356.979,00 948.757,60

2.030,00 30,00 2.000,00
20.000,00 20.000,00 0,00
1.018,00 18,00 1.000,00

728.022,00 725.022,00 3.000,00
504.005,00 500.005,00 4.000,00

11.849.080,00 11.668.080,00 181.000,00
1.021,00 1.021,00 0,00

TOTAL DESP. BRUTA PESSOAL 124.620.238,65 118.417.946,50 6.202.292,15

7.500.000,00 7.500.000,00
1.500.000,00 1.500.000,00
3.000.000,00 3.000.000,00

20.000,00 20.000,00
1.018,00 1.018,00

728.022,00 725.022,00 3.000,00
0,00

TOTAL DA DESP. PESSOAL 111.871.198,65 105.671.906,50 6.202.292,15

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 271.062.422,48 271.062.422,48 271.062.422,48
% DA DESP. C/PESSOAL 41,27% 38,98% 2,29%

Obs.: A Receita Corrente Líquida informada inclui os valores decorrentes de  ações  judiciais  com
previsão de recebimento no exercício de 2020. De outro modo, a despesa com pessoal correspon-
deria a 52,63%.

3.1.91.92.00

3.1.70.71.00

3.1.90.01.00
3.1.90.03.00
3.1.90.05.00
3.1.90.91.00
3.1.90.92.00
3.1.90.94.00

3.1.90.92.00
3.1.90.94.00
3.1.90.96.00
3.1.91.13.00
3.1.91.92.00

DESPESAS NÃO COMPUTAD

3.1.90.05.00

3.1.90.13.00
3.1.90.16.00
3.1.90.91.00

DESPESAS COM PESSOAL X RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Discriminação 

3.1.90.01.00
3.1.90.03.00
3.1.90.04.00














